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DECISÃO

  

Processo nº 2022058702

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CREA-RS

Decisão N.: PL/RS-310/2023
Sessão: Plenária Ordinária n. 1.842
Data: 7 de julho de 2023
Interessada: ESCOLA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FACTUM
Ementa: Aprova o Cadastramento de Curso Técnico em Segurança do Trabalho.

 
 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul - CREA-

RS, de forma híbrida, conforme aprovado pelo Plenário por meio da Decisão Plenária n. PL/RS-169/2023,
reuniu-se ordinariamente, via online pelo aplica�vo Zoom e presencialmente nas dependências do
Auditório do Ins�tuto de Ciências Básicas da Saúde - ICBS - Rua Ramiro Barcelos esq. Av. Ipiranga, 4º andar
Sala 433 – Santa Cecília - Porto Alegre (RS), trata-se o presente processo de solicitação da ESCOLA DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FACTUM, situada no Largo João Amorim de Albuquerque, nº 60, Centro
Histórico, em Porto Alegre - RS, CNPJ 01219027000132, a qual vem requerer cadastramento de seu Curso
Técnico em Segurança do Trabalho, modalidade de ensino presencial, conforme requerimento. Ainda,
conforme requerimento, estão "refazendo o cadastro do curso junto ao Crea-RS em virtude de um egresso
do curso Técnico em Segurança do Trabalho, formado em 2007, que necessita encaminhar seu
registro". Apresentada a seguinte documentação: 1. Formulário B preenchido, do do Anexo II da Resolução
1.073/2016, do Confea, conforme disposto no art. 4º, da mesma Resolução: curso com 1200 horas e 400
horas de estágio supervisionado; 2. Projeto Polí�co Pedagógico; 3. Corpo docente; 4. Parecer nº 321/2005,
da COMISSÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO: Credencia
a Escola Técnica Factum, em Porto Alegre, para a oferta do Curso Técnico em Segurança do Trabalho – Área
da Saúde; 5. Parecer nº 954/2011, da COMISSÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL do CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO: Credencia a Escola de Educação Profissional Factum, em Porto Alegre, para a
oferta do Curso Técnico em Segurança do Trabalho – eixo tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança, como
readequação do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, cujo funcionamento foi autorizado pelo Parecer
CEED nº 321/2005. Aprova o Plano de Curso e autoriza o funcionamento desse curso.; 6. Cartão CNPJ
01219027000132 - Matriz. De acordo com informações nos documentos 1559659 e 1559660, a Ins�tuição
de Ensino requerente mantém cadastro neste Regional, sob o CNPJ n.º 01.219.027/0001-32, mas sem
curso vinculado ao mesmo. O cadastro anterior con�nha o curso Técnico em Meio Ambiente, o qual
passou a fazer parte de outro Conselho, por este mo�vo não consta mais em nossos assentos. A CEAP
anexou relatório e voto fundamentado, pelo deferimento. Fundamentação Legal: A lei 5.194/66 preconiza
o cadastro dos cursos conforme seu Art. 11: "O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação
dos �tulos concedidos pelas escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das
suas caracterís�cas". O registro do curso possibilitará ao egresso o seu registro, para poder exercer
legalmente sua profissão, de acordo com art. 84 da Lei 5.194/66, a Lei 5.524/68, a Resolução 278/83, do



Confea e Decreto 90.922/85. Considerando que o cadastramento de cursos oferecidos por ins�tuições de
ensino é disciplinado pelo Anexo II da Resolução 1.073/2016, do Confea. Considerando que a Ins�tuição
de Ensino está cadastrada no Crea-RS. Considerando que o Título de Técnico de Segurança do Trabalho
consta na Tabela de Títulos de Profissionais do Sistema Confea/Crea. Considerando a Resolução nº 473, de
26 de novembro de 2002, ar�go 5º: "Art. 5° Quando do registro de ins�tuição de ensino ou atualização
deste em função de novos cursos, o Confea definirá, além de a�vidades/atribuições de seus egressos, o
respec�vo �tulo profissional e abreviatura. Parágrafo único. O �tulo profissional é definido com base na
regulamentação vigente podendo ser adotado o �tulo do diploma." Considerando a Portaria MTP Nº 671
DE 08/11/2021, do Ministério do Trabalho e Previdência, ar�gos 129 e 130: "Art. 129. O exercício da
profissão de técnico de segurança do trabalho depende de prévio registro na Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência, na forma do art. 93. Art. 130. As a�vidades do técnico de segurança
do trabalho são: I - informar ao empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos
ambientes de trabalho e orientá-lo sobre as medidas de eliminação e neutralização; II - informar aos
trabalhadores sobre os riscos da sua a�vidade e das medidas de eliminação e neutralização; III - analisar os
métodos e os processos de trabalho e iden�ficar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças
profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador e propor a
eliminação ou o controle; IV - executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os
resultados alcançados, a fim de adequar as estratégias u�lizadas de maneira a integrar o processo
prevencionista em uma planificação e beneficiar o trabalhador; V - executar programas de prevenção de
acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho com a par�cipação
dos trabalhadores, com o obje�vo de acompanhar e avaliar seus resultados, sugerir constante atualização
dos mesmos e estabelecer procedimentos a serem seguidos; VI - promover debates, encontros,
campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e u�lizar outros recursos de ordem didá�ca e
pedagógica com o obje�vo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos,
administra�vos e prevencionistas, com vistas a evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do
trabalho; VII - executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma,
arranjos �sicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho,
inclusive por terceiros; VIII - encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos,
documentação, dados esta�s�cos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico,
educacional e outros de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; IX - indicar,
solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didá�cos e
outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e
especificações técnicas recomendadas, e avaliar seu desempenho; X - cooperar com as a�vidades do meio
ambiente, orientar quanto ao tratamento e des�nação dos resíduos industriais, incen�var e conscien�zar
o trabalhador da sua importância para a vida; XI - orientar as a�vidades desenvolvidas por empresas
contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho, previstos na legislação ou
constantes em contratos de prestação de serviço; XII - executar as a�vidades ligadas à segurança e higiene
do trabalho com o uso de métodos e de técnicas cien�ficas, com observação de disposi�vos legais e
ins�tucionais que obje�vem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do
trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade �sica e mental dos
trabalhadores; XIII - levantar e estudar os dados esta�s�cos de acidentes do trabalho, doenças
profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações
prevencionistas, normas, regulamentos e outros disposi�vos de ordem técnica, que permitam a proteção
cole�va e individual; XIV - ar�cular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, a
fim de fornecer-lhes resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e a�vidades para subsidiar a
adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; XV - informar aos trabalhadores e ao empregador
sobre as a�vidades insalubres, perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, e as
medidas e alterna�vas de eliminação ou neutralização dos mesmos; XVI - avaliar as condições ambientais
de trabalho e emi�r parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma
segura para o trabalhador; XVII - ar�cular-se e colaborar com os órgãos e en�dades ligados à prevenção de
acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; e XVIII - par�cipar de seminários,
treinamentos, congressos e cursos, com vistas ao intercâmbio e ao aperfeiçoamento
profissional.", decidiu, por unanimidade, aprovar o Relatório de Voto Fundamentado exarado pela
CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, nos seguintes termos:
"Deferir o Registro do Curso TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, da ESCOLA DE EDUCAÇÃO



PROFISSIONAL FACTUM, de Porto Alegre - RS, tendo os egressos deste curso o �tulo de nº 423-01-00,
Técnico de Segurança do Trabalho, conforme anexo da Resolução nº 473/02 do Confea, e atribuições
reconhecidas pelo Crea-RS do ar�go 130 da Portaria MTP Nº 671 DE 08/11/2021, do Ministério do
Trabalho e Previdência. Os egressos do curso, para obterem registro neste Conselho, necessitarão ter
registro prévio na SRTE - Superintendência Regional do Trabalho e Emprego através da anotação na sua
CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou outro documento equivalente. Encaminhar o processo
ao Plenário do Crea-RS, e após as informações devem ser enviadas ao Confea para conhecimento e
anotação no Sistema de Informações Confea/Crea-SIC, conforme disposto no Anexo II da Resolução nº
1073, de 2016, do Confea, especialmente em seu ar�go 5º: "Art. 5º Apresentados os Formulários A e B,
devidamente instruídos pela CEAP do Crea, quando houver, o processo de cadastramento da ins�tuição de
ensino e dos respec�vos cursos será encaminhado às câmaras especializadas competentes para
apreciação. § 1º O cadastramento ins�tucional será efe�vado após instrução pela CEAP do Crea, quando
houver, sua apreciação pelas câmaras especializadas competentes e sua aprovação pelo plenário do Crea,
mediante a atualização das informações referentes à ins�tuição de ensino e aos seus cursos regulares
junto ao sistema oficial de ensino brasileiro no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC. § 2º No caso de
cadastramento de ins�tuição de ensino e de seus respec�vos cursos, será necessária a instrução da CEAP
do Regional, quando houver, a apreciação de pelo menos uma câmara especializada referente a um dos
cursos ofertados, a critério do Crea, e a apreciação de seu Plenário. § 3º Semestralmente, o Crea deverá
encaminhar ao Confea, por meio eletrônico, a relação das ins�tuições de ensino e cursos cadastrados que
atenderam ao norma�vamente disposto, conforme planilha ou sistema eletrônico disponibilizados pelo
Confea. § 4º Caso a ins�tuição ou curso cadastrado seja descredenciado pela autoridade competente de
ensino, o Crea deverá tomar providências para cancelar o respec�vo cadastro. § 5º No caso de
indeferimento pelo Crea do cadastro da ins�tuição de ensino ou dos cursos regulares de que trata este
regimento, a ins�tuição de ensino interessada poderá interpor recurso administra�vo ao Plenário do
Confea." Presidiu a Sessão a Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente do
CREA-RS. Presentes os conselheiros Adalberto Gularte Schafer, Adelir José Strieder, Alberto Stochero,
André Kraemer Souto, André Santana Stolaruck, Angélica de Oliveira Henriques, Artur Pereira Barreto,
Carlos Roberto Santos da Silveira, Cassiano Machado da Silva, Cláudia Diehl, Claudio Akila Otani, Derli João
Siqueira da Silva, Donário Rodrigues Braga Neto, Eduardo Noll, Fabiano Dornelles Ramos, Fernando Luís
Carvalho da Silva, Fernando Machado Pfeifer, Itauana Giongo Remon�, Jerson José Spohr, João Luis de
Oliveira Collares Machado, José Luiz Garcias, Jose Luiz Tragnago, José Ubirajara Mar�ns Flores, Juarez
Morbini Lopes, Kleber Trindade Rigon, Leandro Nunes de Souza, Luiz Antonio Bragança da Cunda, Luiz
Fernando Gerhard, Marcelo Zunino, Marco Antonio Fontoura Hansen, Marco Antonio Lhullier Moreira,
Marcos Wetzel da Rosa, Nelson Agos�nho Burille, Rafael Sobroza Becker, Rene Reinaldo Emmel Junior,
Roque Ru�li, Roselaine Cris�na Mignoni, Sandro Donato Pavana�o Ceren�ni, Vulmar Silveira Leite, Aldo
Juliano Zamberlan Maraschin, Alexandre Zillmer, Antonio Alcindo Medeiros Piekala, Ari Henrique Uriar�,
Biane de Castro, Carlos Henrique Pereira Assunção Galdino, Cassiana Roberta Lizzoni Michelin, Cibele Rosa
Gracioli, Cris�an Reinhold Jung, Cynthia Viera Bona�o, Emilio Luis Silva dos Santos, Fabiano de Oliveira
Fortes, Fernando Mar�ns Limongi, Flavio Thier, Gelson Pelegrini, Guilherme Pantaleão da Silva Priebe,
Gustavo Reisdorfer, Helécio Dutra de Almeida, Hilário Pires, Hilário Thevenet Filho, Ivo Germano
Hoffmann, Ivone da Silva Rodrigues, Janaína Fá�ma Ceru� Munare�, João Otávio Marques Neto, Jorge
Alberto de Souza Cunha, José Ângelo Moren dos Santos, Lauro Mario, Leandro Franco Taborda, Leonardo
Gonçalves Cera, Lia Maria Herzer Quintana, Liana Sarturi de Freitas, Luciano Roberto Grando, Luís Ferrari
Borba, Luiz Antonio Ratkiewicz, Luiz Carlos Karnikowski de Oliveira, Marcelo Suarez Saldanha, Márcia Eidt,
Marco Antonio Machado, Marcos Antônio Kercher, Marino Jose Greco, Matheus Stapassoli Piato, O�o
Willy Knorr, Paulo Ricardo Rosa da Silva, Paulo Riga�o, Pedro Ivan de Oliveira, Plinio Luiz Ceru� Júnior,
Rafael Luciano Dalcin, Regis Sivori Silva dos Santos, Renata Farias Oliveira, Rodrigo Sanchotene Thoma,
Ronaldo Hoffmann, Tamara França Machado, Thiago Dias Ribeiro, Vinicius Leonidas Curcio e Wilson
Pinheiro Bossle.

Registre-se. Cumpra-se. Dê-se conhecimento.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Gerente, em 13/07/2023,
às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
13/07/2023, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1708336 e o código CRC F3FFA373.
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